
MANUAL DE INSCRIÇÕES - EDITAL N°002/2023/DIREX 
ORIENTAÇÕES PARA A INSCRIÇÃO NOS PROGRAMAS DE 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

 
PAE E PAED 2023 

 

Para realizar a inscrição o candidato deverá: 
 

 
1- Acessar o endereço eletrônico: http://assistenciaestudantil.cefet-rj.br/ e preencher o 

Formulário Socioeconômico com os dados do candidato e respectivos membros familiares. 

 
2- Enviar toda documentação, exclusivamente, através de (upload) no sistema de inscrição, 

conforme cronograma especificado no Edital. 

 
Exceções (candidatos que não precisam enviar a documentação comprobatória de renda): 

 
 

A. Estudantes que tiveram suas inscrições homologadas nos Programas PAE, PAED, PAEm 

no ano de 2021 ou 2022; 

B. Estudantes ingressantes a partir de 2021, amparados pela Lei 12.711/12 (Lei de cotas), 

nos grupos L1, L2, L9 e L10 (com renda per capita de até 1,5 do salário mínimo). 

 
Atenção! Todos os candidatos que declararem renda zero deverão enviar o anexo X, 

informando como ocorre o sustento da família.  
Todo candidato que estiver matriculado somente na disciplina do Estágio Obrigatório deverá 

encaminhar no ato da inscrição o Termo de Compromisso de Estágio. 
 

ATENÇÃO 
 

• Não será homologada a inscrição do candidato que não realizar o upload, exclusivamente, pelo 

sistema de inscrição de toda a documentação (cópia), exigida pelo Edital N°002/2023/DIREX, 

observadas as devidas exceções; 

• Leia atentamente o edital e em caso de dúvidas entre em contato através do e-mail 

institucional     da     sua     Unidade http://www.cefet-

rj.br/attachments/article/2418/2023%20-%20EDITAL%20N%C2%BA.%20002-2023-

DIREX%20-%20AE%20-%20PAE%20e%20PAED.pdf 
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•  O preenchimento é realizado por etapas. O candidato só tem acesso à etapa seguinte após 

ter preenchido todas as informações e ter confirmado se as mesmas estão corretas. 

• Uma vez acionada a tecla PROSSEGUIR, o candidato passará para a tela seguinte e NÃO 

PODERÀ RETORNAR À TELA ANTERIOR. 

• Caso o candidato identifique que registrou alguma informação errada na inscrição, ele poderá 

fazer a correção. O candidato deverá entrar novamente na área de inscrição, inserir o seu CPF 

ou número de matrícula, escolher a opção “Alterar dados de inscrição”, para refazer todo o 

processo. 

• Ao final, o candidato receberá um NOVO NÚMERO DE PROTOCOLO e a atualização da listagem 

de documentos, no e-mail de contato. 

• É de inteira responsabilidade do candidato, ou de seu responsável legal, o envio da 

documentação completa exigida (indicada ao final da inscrição online, conforme consta 

no Anexo III do Edital 002/2023/DIREX). 

• Insira corretamente todas as informações solicitadas, pois, é a partir delas que o sistema vai 

emitir o formulário socioeconômico, a lista de documentos e/ou anexos necessários. 

• Para a realização da inscrição utilize o e-mail institucional, certifique-se de que o mesmo 

esteja correto. Todos os arquivos gerados na sua inscrição serão enviados para o e-mail 

informado. 

• Caso não possua e-mail institucional, acesse o link para criação: http://www.cefet- 

rj.br/index.php/noticias/5254-cefet-rj-divulga-passo-a-passo-para-criacao-do-e-mail- 

institucional-de-aluno 

Passo a Passo para as inscrições online 
 

DICAS: 
 

1- Ter em mãos número de matrícula e senha do login do Portal do Aluno ou CPF do Aluno. Caso 

não possua número de matrícula, o aluno poderá realizar pelo CPF. Caso seja o primeiro acesso 

ao Portal do aluno, utilize como LOGIN: matrícula do aluno e como SENHA: data de nascimento 

do aluno. 

2- Ter em mãos os principais documentos de identificação (RG e CPF) do candidato e de seus 

familiares. 

3- Para comprovação de renda, você precisará das informações atualizadas, portanto, já tenha 
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disponível para você consultar, por exemplo: -contracheques, - recibos, - IRPF 2022 (Ano Base 

2021), etc.) de todas as pessoas do grupo familiar com os quais reside. 

1º Passo: - Acessar o endereço eletrônico: http://assistenciaestudantil.cefet-rj.br/ 
 

Ao acessar, o candidato recebe as primeiras orientações 
 

 
 

 
 

 

2º Passo 
 

Para iniciar a inscrição, o candidato deverá escolher realizar o acesso de duas formas: Matrícula 

e senha utilizadas no login do portal do aluno ou CPF. 

 

Opção com a matrícula e senha utilizadas no Login do Portal do Aluno: 
 

Neste caso as informações existentes no SIE serão automaticamente transferidas para a ficha 

de inscrição. Caso alguma informação (e-mail, endereço, número de telefone, estado civil, etc.) 

esteja desatualizada é importante realizar a atualização das informações na ficha de 

http://assistenciaestudantil.cefet-rj.br/


inscrição, e, também, na secretaria do respectivo Campus. 

 

 

• Acessar com o CPF: Neste caso o candidato deverá preencher completamente a ficha de 

inscrição, com seus dados atualizados. 

 

 

 
3º Passo - ESCOLHER O PROGRAMA AO QUAL ESTARÁ REALIZANDO A SUA INSCRIÇÃO: 

PROGRAMA DE AUXÍLIO AO ESTUDANTE (PAE) ou PROGRAMA DE AUXÍLIO AO ESTUDANTE 

COM DEFICIÊNCIA (PAED) 

Escolha abaixo o programa que você deseja efetuar sua inscrição no ano de 2023: 
 

• Insira corretamente todas as informações solicitadas, pois, é a partir delas que o sistema 

vai emitir o formulário socioeconômico, a lista de documentos e/ou anexos necessários. 

• Certifique-se de que seu e-mail institucional esteja correto, porque todos os arquivos 

gerados na sua inscrição serão enviados para o e-mail informado. 



 
 

 
 
 
 
 



• Caso o candidato ainda não tenha 18 anos, será solicitada a indicação de um responsável 

legal. 

 
 
 

Informações Complementares do Candidato: 

• Esta etapa é iniciada com as informações do candidato. 
 

• O candidato deverá inserir as informações relativas ao seu perfil (se possui renda, se possui 

algum tipo de vínculo trabalhista). 

• Caso o candidato possua mais de uma renda (por exemplo: recebe pensão alimentícia e faz 

estágio; ou recebe mesada e faz estágio, etc.), ele deverá inserir tais informações (1ª renda, 2ª 

renda e 3ª renda). 

• Indicar se possui Carteira de Trabalho (CTPS). 

• Caso o candidato queira manifestar a(s) sua(s) justificativa(s) para receber o auxílio, ele deverá 

marcar a opção “Desejo preencher o Anexo X”. 



 
 

Da relação das pessoas que residem com o candidato (incluindo o próprio): 
 
 

• As informações de renda devem ser inseridas para cada pessoa que compõe o grupo familiar 

do candidato (por exemplo: o pai, a mãe, irmão, avó, irmão, etc.) 

 
• Caso algum membro do grupo familiar possua mais de uma renda (por exemplo: 

aposentadoria e atividade informal; atividade informal e pensão, etc.), tais informações 

devem ser inseridas uma a uma (1ª renda, 2ª renda, 3ª renda). 

 

• O valor da renda a ser declarado é sempre o “VALOR BRUTO”. Caso o candidato tenha 

dúvidas sobre como calcular o valor bruto, clique no: link: http://www.cefet-

rj.br/attachments/article/2418/2023%20-%20EDITAL%20N%C2%BA.%20002-2023-

DIREX%20-%20AE%20-%20PAE%20e%20PAED.pdf 
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• Quando todas as informações de um determinado membro do grupo familiar tiverem sido 

inseridas, deve- se clicar em “INCLUIR FAMILIAR”, para que se prossiga no processo de 

inserção dos dados dos demais membros do grupo familiar. 

 
• Caso o candidato perceba que inseriu informações erradas, ele pode corrigir, clicando em 

“REMOVER O ÚLTIMO”. Este procedimento permite remover as informações do último 

membro da lista. Caso o candidato identifique que as informações erradas pertencem ao 

penúltimo, ou antepenúltimo membro do grupo familiar, ele deve clicar em “REMOVER O 

ÚLTIMO”, até que o cursor chegue ao item que deve ser removido. Neste caso o candidato 

deverá inserir os dados que foram corrigidos. 

             

ATENÇÃO! CONFERIR SE NÃO HÁ MEMBROS CADASTRADOS EM DUPLICIDADE NA TABELA 

DE COMPOSIÇÃO FAMILIAR! 

 
• Indicar os dados bancários: 

 
- O candidato que já possui conta corrente deverá inserir esses dados. Se o candidato ainda não 

possui conta corrente em seu nome, esse espaço deverá ficar em branco. 

- Atenção! O estudante precisa ser o titular da conta e a mesma deve ser conta corrente. 

 



 
 
 

- Quando todas as informações sobre o vínculo trabalhista e/ou renda estiverem inseridas, o 

candidato deve verificar se os dados estão corretos e prosseguir. 

 
 

-A seguir, você terá acesso às telas de auto declaração conforme o perfil de inscrição. Após 

leitura atenta, marque as opções conforme o seu caso. 



 

 



 



 



 

 



 
 
 
 

- Ao finalizar o preenchimento da inscrição, será gerado um número de protocolo e o candidato 

receberá a confirmação da inscrição no e-mail informado. 

- Os estudantes que tiveram suas inscrições homologadas nos Programas PAE, PAED e PAEM, 

no ano de 2021 ou 2022, não precisarão encaminhar a documentação para a comprovação da 

situação socioeconômica. 

- Os alunos ingressantes a partir de 2021, amparados pela Lei 12.711/12, nos grupos L1, L2, L9 

e L10 (com renda per capita de até 1,5 do salário mínimo) não precisam encaminhar a 

documentação para a comprovação da situação socioeconômica. 

 

-  Somente os candidatos (não pertencentes aos grupos acima) deverão apresentar   documentos 

e receberão o link para realizar o UPLOAD; 

 

- Atenção! Todos os candidatos que declararem renda zero deverão enviar o anexo X,   

informando como ocorre o sustento da família.  

- Todo candidato que estiver matriculado somente na disciplina do Estágio Obrigatório deverá 
encaminhar no ato da inscrição o Termo de Compromisso de Estágio. 

 

- Caso o candidato não queira imprimir neste momento o protocolo, o formulário 



socioeconômico, a lista de documentos e os anexos, ele poderá realizar tal procedimento 

posteriormente, pois todos os arquivos gerados são automaticamente enviados para o e-mail 

informado no Formulário inicial. 

- Toda a documentação deverá ser enviada através de UPLOAD no sistema de inscrições. 

 

As orientações de como os documentos deverão ser enviados e o LINK para o upload estão 

especificados no e-mail de confirmação da sua inscrição. 

 

Consulte diariamente o seu e-mail! 

 

Período para UPLOAD DOS DOCUMENTOS DIGITALIZADOS 23/03 a 31/03 (até as 23h e 59 min) 

 

BOA SORTE!!!* 
 
 
 

 
 



A confirmação de sua inscrição foi enviada para o e-mail cadastrado na sua inscrição. 

 

Caso você queira visualizar e/ou imprimir imediatamente o formulário é só clicar em “Emitir 

formulário”. 

 
ATENÇÃO! 

 
 

*Dúvidas deverão ser direcionadas para o e-mail disponibilizado pela sua Unidade: 
 
 

ANGRA DOS REIS - assistenciaestudantilang@cefet-rj.br  

ITAGUAÍ - saped.itaguai@cefet-rj.br 

MARACANÃ - duvidas.cae@cefet-rj.br 

MARIA DA GRAÇA - saped.aemg@cefet-rj.br 

NOVA FRIBURGO - assistenciaestudantilnf@cefet-rj.br 

 NOVA IGUAÇU - assistenciaestudantilni@cefet-rj.br 

PETRÓPOLIS - assistenciaestudantilpet@cefet-rj.br 

VALENÇA - assistenciaestudantilvl@cefet-rj.br 
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